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ATUALIZADA ATÉ A EMENDA
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEI ORGÂNICA
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DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA

ACESSE LINKS ABAIXO
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 90, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 3540/2024, RESOLVE:

1. CONCEDER ao servidor ONIVALDO FRANCISCO MACHADO 5 (cinco) dias de licença médica para tratamen-
to da própria saúde, no período de 26/02/2024 a 01/03/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 27 de fevereiro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 91, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 3592/2024, RESOLVE:

1. DESIGNAR o servidor ANDERSON LUIZ PEREIRA para exercer, em substituição, o Cargo em Comissão de 
Diretor da Divisão de Transparência, padrão “DAL.6”, em virtude de férias do titular.

2. A substituição perdurará de 11/03/2024 a 15/03/2024.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 28 de fevereiro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente



PUBLICAÇÕES

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 562                                                                                                                                       29  DE FEVEREIRO  DE 2024                     PÁGINA   -   14

ATOS NORMATIVOS

ATO DA SECRETARIA DIRETORIA-GERAL Nº 28, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre o reembolso da remuneração de servidores cedidos a outro órgão ou entidade dos Poderes 
da União, dos Estados ou do Distrito Federal e dos Municípios, na forma do § 1º do art. 78 da Lei Comple-
mentar nº 56, de 24 de julho de 1992.

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Mesa nº 40, de 6 de 
dezembro de 2021, e considerando o Ofício nº 83/2024/NGFC do Núcleo de Gestão, Finanças e Contrata-
ções, DETERMINA:

Art. 1º Este Ato dispõe sobre o reembolso da remuneração de servidores cedidos a outro órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos Estados ou do Distrito Federal e dos Municípios, na forma do § 1º do art. 78 da 
Lei Complementar nº 56, de 24 de julho de 1992.

Art. 2º Nos casos em que o ônus da remuneração seja do órgão cessionário, a solicitação de cessão deverá 
ser submetida ao Secretário Diretor-Geral.

Parágrafo único. O ônus da remuneração do servidor cedido somente recairá sobre a Câmara Municipal 
nos casos previstos expressamente na legislação estatutária local.

Art. 3º O servidor requisitado deverá aguardar a autorização da cessão no exercício de suas funções, sob 
pena de responsabilidade funcional.

Art. 4º Concedida a cessão com reembolso, o ônus da remuneração do servidor, inclusive dos respectivos 
encargos sociais, será do órgão ou entidade cessionária.

Art. 5º Para fins de reembolso, a remuneração do servidor afastado compreende:

I - o vencimento ou salário, correspondente ao padrão acrescido das vantagens por tempo de serviço e 
outras cuja incorporação ou permanência esteja prevista em lei ou outros atos concessivos;

II - as vantagens pessoais ou as fixadas para o cargo ou função de forma permanente nos termos da legis-
lação específica;

III - décimo terceiro salário e sua antecipação;

IV - férias ou adiantamento de férias e adicional de 1/3 (um terço), após decurso do primeiro ano de exercí-
cio do cargo no órgão cessionário; e

V - outras vantagens deferidas nos termos da Lei.

Parágrafo único. Não são passíveis de reembolso os valores correspondentes:

I - ao auxilio-alimentação ou vale-transporte, cujo pagamento cessa durante o afastamento; e

II - parcelas remuneratórias pagas em decorrência do local de trabalho ou de exercício de cargo em comis-
são ou de função de confiança e quaisquer outras vantagens cuja percepção durante o afastamento não 
esteja assegurada pela legislação específica.
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Art. 6º Para fins de reembolso, são exigíveis os valores relativos:

I - às contribuições previdenciárias devidas ao Instituto de Previdência do Servidor Municipal - IPSM; e

II - ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF descontado na fonte.

Art. 7º O valor a ser reembolsado será apresentado mensalmente ao cessionário pelo cedente, discrimi-
nando os valores da remuneração, encargos sociais e demais parcelas reembolsáveis.

Parágrafo único. O reembolso será efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do pagamento.

Art. 8º Caberá ao órgão cessionário:

I - atestar e encaminhar mensalmente ao setor responsável da Câmara Municipal de São José dos Campos 
a respectiva frequência do servidor cedido, informando as ocorrências do mês, como ausências, faltas, 
férias ou afastamentos;

II - proceder ao reembolso na forma fixada neste Ato.

Art. 9º Eventuais alterações nas condições da cessão, especialmente as relativas ao cargo ou função a se-
rem exercidos, deverão ser previamente comunicados à Câmara Municipal de São José dos Campos.

Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 28 de fevereiro de 2024.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral



C Â M A R A M U N I C I PA L
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CAMARASJC.SP.GOV.BR

RUA DES. FRANCISCO
MURILO PINTO, 33
VILA SANTA LUZIA


		2024-02-28T17:36:55-0300
	INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO:07496644000161




